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Resumo 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA é um programa que trata dos riscos do 
meio ambiente do trabalho. Abordou-se neste trabalho 4 empresas da região de Cambuí- Mg. 
Realizou-se um levantamento de dados referente a execução do PPRA por parte da empresa. 
Os resultados foram surpreendentes já que algumas empresas não o utilizam. Já as empresas 
adeptas obtiveram ótimos resultados, como diminuição de riscos e melhor saúde laboral. O 
presente trabalho tem por objetivo levantar dados referentes ao PPRA das 4 empresas citadas 
já que o tema é de fundamental importância dentro de qualquer segmento empresarial, seja de 
pequeno porte, grande ou segmentos diferentes. 
 

Palavras Chave: PPRA, Atividade Laboral, Saúde ocupacional e Segurança do Trabalho. 
 
INTRODUÇÃO  
 

Quando se fala em Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, logo se 
pensa que é um programa que trata do meio ambiente, mas não é essa a finalidade do mesmo, 
que tem por objetivo a proteção do trabalhador em seu “ambiente” de trabalho. (NESTOR W. 
NETO). 
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A motivação deste trabalho partiu do fato de que o tema é de fundamental importância 
dentro de uma empresa, seja ela grande pequena ou segmentos diferentes. 

O PPRA é um documento de suma importância para a proteção e promoção da saúde 
dos trabalhadores, sem se esquecer de que propiciar a aplicação correta, dará uma boa gestão 
de segurança e medicina do trabalho na empresa.  

Segundo o item 9.1.1, da NR - 9, da portaria n.º 25 de 29/12/94, republicada em 
15/02/95, em vigor a partir de 15/08/95, visa à preservação da saúde e da integridade dos 
trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da 
ocorrência de riscos ambientais existentes, ou que venham a existir no ambiente de trabalho, 
tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. (Portaria SSST 
n.º 25, de 29 de dezembro de 1994. P.01) 
Conforme pode-se verificar a seguir: 

9.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da 
elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições 
que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais - PPRA, visando à preservação da saúde e da integridade 
dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e 
consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que 
venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do 
meio ambiente e dos recursos naturais. 

Vale então ressaltar, que o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA tem 
por objetivo buscar meios de evitar acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, que segue 
uma linha que se inicia com um mapeamento de riscos, o qual visa facilitar o monitoramento 
e controle de riscos existentes no ambiente de trabalho. 

A documentação do PPRA deverão ser guardados por no mínimo 20 anos, segundo 
NR 9 item 9.3.8.2. (109.036-4 / I1) 
 
 
METODOLOGIA 
 

A pesquisa é do tipo “estudo de campo” e o método utilizado foram por meio da 
pesquisa exploratória, busca-se ter por base o reconhecimento, avaliação e controle dos riscos 
ambientais existentes nos vários setores de trabalho.  

A pesquisa foi realizada em 4 empresas da cidade de Cambuí- Mg cujo os nomes 
foram preservados. Estas empresas foram denominadas Empresa 1, Empresa 2, Empresa 3 e 
Empresa 4. 
1º Etapa: 
Houve uma busca em 4 empresas X da região de Cambuí- Mg para avaliar como está 
ocorrendo uso do PPRA pelos colaboradores. 
2º Etapa: 
Análise dos resultados obtidos pela empresa após a aplicação do PPRA. 
 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

Um dos grandes erros observados foi na formulação do PPRA em função da falta de 
conhecimento forma de elaboração e até da existência do mesmo, pois a lei garante que: 



                                                                                                       

 

9.5.2 Os empregadores deverão informar os trabalhadores de 
maneira apropriada e suficiente sobre os riscos ambientais que possam 
originar-se nos locais de trabalho e sobre os meios disponíveis para 
prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se dos mesmos.  
9.6 Das disposições finais.  

9.6.1 Sempre que vários empregadores realizem 
simultaneamente atividades no mesmo local de trabalho terão o dever 
de executar ações integradas para aplicar as medidas previstas no 
PPRA visando à proteção de todos os trabalhadores expostos aos 
riscos ambientais gerados.  

9.6.2 O conhecimento e a percepção que os trabalhadores têm do 
processo de trabalho e dos riscos ambientais presentes, incluindo os 
dados consignados no Mapa de Riscos, previsto na NR-5, deverão ser 
considerados para fins de planejamento e execução do PPRA em todas 
as suas fases.  

9.6.3 O empregador deverá garantir que, na ocorrência de riscos 
ambientais nos locais de trabalho que coloquem em situação de grave 
e iminente risco um ou mais trabalhadores, os mesmos possam 
interromper de imediato as suas atividades, comunicando o fato ao 
superior hierárquico direto para as devidas providências. 

Nas empresas 3 e 4, as únicas que utilizam do programa, a eficácia da implantação se deu por 
basear-se na Nr 9, nos seguintes itens: 9.3.5.4, 9.3.5.5, e Nr 6. Foi colocada aos colaboradores 
em forma de palestras, programa de treinamento, panfletos, informações no quadro de aviso e 
o estímulo maior se deu através do Programa de Participação nos Resultados – PPR. 
Observou-se que, quando bem elaborada e implantada, o mesmo gera um resultado 
satisfatório, tanto para o empregador, quanto para o empregado. 

Através de uma análise sistema constatou-se que em ambas as empresas obtiveram 
uma queda significativa nos danos à Saúde. Sendo que na Empresa 1, houve um ganho 82% 
de benefício ao trabalhador, referente a Ruídos, por se conscientizarem ao uso do protetor 
auricular específico. E na Empresa 2 o ganho foi de 63% de benefício referente a Ruídos.
  
CONSIDERAÇÕES FINAIS   
 

Embora houvesse pontos fracos durante a pesquisa, como a ausência de  informações 
de dados e a oportunidade de determinadas empresas permitirem o estudo de caso, foi 
possível analisar a situação a qual é submetido o trabalhador nas quatro empresas em questão. 

Notou-se que nas empresas onde os funcionários não fazem uso do PPRA o índice de 
danos à saúde foi expressivo, como por exemplo, perda significativa da audição devida ao não 
cumprimento do uso de equipamentos de proteção auricular.  

Portanto a utilização do PPRA é ferramenta fundamental para a saúde laboral.  
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